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MINI5T!Ó:'UO DO INTEAIOn 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (N) N!! 034 de 04 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓtio Federal do Amapá usando ·das 
atri bui çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II , 
do Decreto-lei n!! 411, de 08 de janeiro de 1969 e , 

- Considerando a existência do estabelecimento penal, si 
to Km 09 da Rodovia Duque de Caxias , com a denominação 
"Penitenciária do Amapá", conforme o .Regimento Interno 
SEGUP/AP, aprovado pela Portaria n!! 0150/80-MINTER; 

de 
da 

- Considerando que referido estabeleci mento dispÕe da á
rea e instal ações para o desenvolvimento e expansão de at! 
vidades agro- indus t riais, visando atender o que prescreve 
à Lei de Execução Penal (Lei n!! 7 .21D/84), quanto ao tra 
balho do condenado à pena privativ~ de liberdade; 

- Considerando que· a mesma Lei, ao cl ass i f icar os diver
sos estabelecimentos penais, conforme sua natureza , define 
a peni'tenciária como o destinado ao condenado à pena de r~ 
clusão, em r egime fechado e a Colônia Agrícola , Industrial 
ou Similar , ao cumprimento da pena de reclusão ou detenção 
em regime semi- aberto; 

- Considerando que a denominação de Penitenci ária do Ama 
pá não se ajus ta à natureza do estabel ecimento que dispÕ; 
de á r ea de instal açõe.s prÓpr i as para o desenvolvimento de 
ativi dades que o qualificam como Col ôni a AgrÍ cola e I ndus
trial; 

- Considerando a i mpl antação e execução dos projetos de 
bubalinocul t ura , s ui nocul tur a , avicultura e horticultura , 
bem como a carpintaria , todos em atividades e expansão e 
com expressão econômica; 

Dr. 
Audito·r do Governo do Território 
Jose VER! SSIMO TAVARES 

Secre tário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá::- i o de· Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretár io de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secr etário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

- Considerando que , na. falta de fundação, ou empresa pu
blica , com autonomia administrativa, o trabal ho prisional 
deve ser gerenciado pel o estabel ecimento penal, com a in -
cumbência de dar aos bens ou produtos e destinação presc~ 
ta da Lei, inclusive comercial izando-os e; 

- Con siderando que para tanto, se f az necessário que o 
'estabelecimento tenha legitimidade e denominação prÓpria , 
respaldadas em ato normativo , 

RESOLVE: 

Art . lQ - Transformar, no âmbito da Secretaria de 
rança PÚblica , a Penitenciária do Amapá em ColÔnia 
Agropecuária e Industrial do Amapá . 

Segu '"' 
Penal 

Art . 22 - A estrutura organizacional, a competência, a 
finalidade, as atribuições e a disciplina serão definidas 
em regimento interno prÓprio, em consonência com a Lei de 
Execução Penal , a ser el aborado pel a Secretaria de Segura~ 
ça PÚblica no prazo de (15) .quinze nias. 

Art . 3!! - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua 
pÚblicação no Diári o Oficial do TerritÓrio, revogam- se as 
disposições em contrário . 

r,~acapá-AP, em 04 de dezembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43º da Cri ação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RA~ALHD DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

MINISTt:RID DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N Q 1382 de 05 de 'dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
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atribuiçÕes que lhe são ccnferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-lei n2 411 , de os· de janeiro de 1969 e tendo em 
vista d que consta do Processo n2 28810 , 001438/8~SEPLAN , 

RES!;ILVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , i 
temiDe l ?é , item! , alÍnea "a", da-Leínº1.711, de -25 
de outubro .de 1952, com a redação dada pelQ Lei nº 6. 481 , 
dê 06 de dezembro de 1977, a SE8ASTIAO DA SILVA PENAFDRT , 
ntatricula hº 2. 260.116, no ·cargo· de Artí fi.ce de Mecânica , 
cÓdigo ART- 1002, classe "Mestre", referência NM-27, do Qua 
dro Permanente dà Governo deste Te~rítÓrío , devendo perca: 
ber proventos correspondentes a classe "Especial", referê!l 
cia NM-39 de conformidade com o artigo 184, item I , da ci 
tada Lei nº 1.711/52, observado o § 2º do artigo 102 , da 
ConstitUição Federal. 

Macapá;-AP, em 05 de dezembro de 19~, 99g da .RepÚblica e 
432~ da Criação do Terri t Ório Federal do Amapá. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

MINIST~RID DO INTERIOR 

TerritÓr io Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N2 1383 de 05 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de. 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 28E)20, 002679/86-SEGUP , 

RESOLVE: 

Conceder a RAIMUNDO SILVA SANTOS, oeupante do cargo de 
Agente de PolÍcia, cÓdigo-PG-405, classe "Especial", refe
rênc.i.a NM- 32 ,· do Quadro· Permanente do Governo deste Terri
t ório , lotado na Secretari~ de Segurança PÚblica-SEGUP se
is (06) meses de licença especial , contados no perÍodo de 
01 de Dezembro a 01 de junho de 1987 , nos _têrmos dos arti
gos 116, da.~ei nº 1.711 de 28 de outubro de 1952, regula
~entado pelo Decreto n2 38 .204, de 03 de novembro de 19?5, 
em virtude do referido servidor haver completado o segundo 
decênio de efetivo exercÍcio , compreendido no perÍodo de 
07 de j ulho de 1976 a 07 de julho de 1986. 

Macapá- AP , em 05 de dezembro de 1986, 982 da RepÚblica e 
432 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

ALFREDO AU()JSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

MINIST~RIO 00 INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1384 de 09 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , · 
do Decreto-lei nº 411 , de 08 de janeiro de ·1969, 

RESOLVE: 

Designar JOS~ EDSON DOS SANTOS SARGES, Contador, LT-NS -
508, referência 18, lotado nesta Auditoria do GTFA, para 
exercer em subs t ituição , o expediente da Auditoria, a par~ 
tir do dia 15 de Dezembro do corrente ano , em virtude de 
seu Titular se encontrar em gozo de férias regulamentares. 

Macapá( AP), 09 de dezembro de 1986, 98.º da RepÚbl i ca 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RID DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1385 de 09 de dezembro de 1986· 

e 

O Governadàr do Térri tÓrio F.ederal do Amapá, usando das 
a t ribuições que lhe são ccnferidas pel o ar t igo 18 i tem II 
do .Decre t o-lei n º 411, de 08 de janeiro de 1969 ~ tendo e~ 
vista os termos d~ OfÍcio nÚmero 00453/86-GAB/SOSP , 

RESOLVE: 

Designar MANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO, Secretário de 
Obras e Serviço PÚblicos do Governo des t e TerritÓrio, pa
ra via j ar de Macapá, sede de suas atividades , a t é a cidade 
de Boa Vis tá- RR, a f i m de· tratar de asssunt os de i nteresse 
da Administração amapaense, dur ante o perÍodo de 01 a 05 
de dezembro do corrente ano . 

Macapá-AP, em 09 de dezembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do Terri tÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1386 de 09 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
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atribuiçÕes que lhe sao conferiqas pelo artigo 18, item ·II, 
do Decreto-lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do OfÍcio nº 00453186-GAB/SOSP 

RESOLVE: 

Designar RICARDO DTERD AMOEDO SENIOR, Engenheiro, cÓdigo 
L T -NS-511 , classe "Especial", referência NS-25, para exer
cer em s ubstituição, o cargo de Secretário de Obras e Ser
viços PÚblicos do Governo deste TerritÓrio, duran te o im
pedimento do respectivo titular, no perÍodo de Ol,a 05 de 
dezembro do corrente ano. 

t·!.acapá-AP, em (f} de dezembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio ·Federal do Ama~á . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Goven>adu!' 

t!.INI STtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) Nº 1387 de CB de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 18 , item II, 
do Decreto- lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vi sta do Processo nº 28810.'101483186-SEPLAN , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadori~ , de acordo com os artigos 176, i
tem II e 178, i tem I, a lÍnea "a" , da 'Lei nº 1.711, de 29 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei nº 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a JOSt MAAIA O.~ SI LVA NUNES, m~ 
tricula nº 2 . 071 . 555, no car go de Agente de Atividades A
gropecuárias , cÓdigo NM-801, c l asse "D", r eferência NM- 26 , 
do Quadro Permanente do Go·Jerno deste Território, dever.Jdo 
perceber proventos correspondentes a classe "Especial", re 
ferência NM-22 , de conformidade com o artigo 184, i tem I, 
d~ Lei nQ 1,711, de 28 de outubro de 1952, observa do o § 
2º do ar.tigo 102 , da Constituição Federal. 

Macapá-AP; em CB de dezembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43º· da Cr iação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO DO I NTERiffi 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1388 de 10 de dezembro de 1986 

O ·Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando da~ 
qtri buições que l he são conferidas pelo artigo 18, :i, t em II , 
do Decreto- l e i nº 41Í , de 08 de j aneiro de 1968 e tendo em 
vista o que consta do OfÍ cio nº 402186-0~1·.~ , 

RESOLVE: 

Fazer reverter à repcrtição de origem, a servidora FRAN
CISCA ALVES MUi~IZ , ocupante do ernprego de Agente Adminis -
t rativo, cÓdigo LT- 701, classe "A", referência Nt,l-·17 , da 
T?bela Especial, l otada na Secre taria de Educação e Cultu
r a-SEEC, que encontrava- se à disposição da Câmara Munici -
pal de Macapá. 

Macapá-AP, em lO de dezembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO 00 INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1389 de l O de dezembro de 19B6 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá , usando das 
a t ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-l ei n9 411 , de 08 de janeiro de 1968 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28840.005850186-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a JO.ll.O AUGUSTO BRAZM NETO , ocupante do cargo de 
Professor de Ensino de lº e 29 graus , cÓdigo 601 , classe 
"C", referência 3, do Quadro Permanente do Governo deste 
TerritÓrio, l otado na Secretaria de Educação e Cultura
SEEC , seis (06) meses de licença especial, cont ados no pe
rÍodo de 01 d8 Dezembro a 01 de junho de 1987 , nos tennos 
do artigo 116, d~ Lei nº 1 .711 , de 28 de outubro de 1952, 
regulamen.tado pelo Decr e to n Q 38.204, de 03 de novembro de 
1955, em virtude do referido servidor haver comp1etauo o 
segundo decênio de efeti vo exercÍcio , compreendido no pe
rÍodo de 05 de agosto de 1968 a 04 de setembro de 1978 . 

r!.acapá- AP , em lO de dezembro de 1986, 98 º da Rep Ública r. 

43º da Criação do Terri t Ório Federal do Amapá . 

JORGE NOVI'. DA CCBT/\ 
Governador 

MINIST~RIO 00 INTERIOR 

T2rri t Ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1390 de lO de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓri o Federal do Amapá, usando das 
atrib,uições que l he são conferidas pelo artigo 18, i t em II 1 

do Decreto-lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista .o que consta do Precesso nº 00-83-01686-4-tt.II DCA I 
BSBI83 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto ( P) n2 0913, de 19 de setembro de 
J , 

J,.983, publicado no Diário Oficial do Terri to rio de 22 .do 
mesmo ano, que passa a vi gorar com a seguinte redação: 

- Conceder aposenta dori a, de acordo c om os artigos 101 , 
i tem III e 165, i tem II, da Consti t uiç.ão Fe deral do Brasil 
com a redação dada pela Emenda Consti tucional n2 18, de 
30.06,81 , a ELZA CORRtll. GURJ.IIO , matrÍcula n9 2 . 079 .802, no 
car go de Professor do Ensino de 1 2 e 2~ Graus , código M-
601, classe "C", r eferência 2, do Quadro Permanente do Go
verno deste Terri tÓrio, devendo perce ber proventos corres
pondente a classe "0", r e f erência 2, de con formidade com o 
artigo 184, i tem I, da Lei nº 1 . 711152 , em face do que di~ 
pÕe a Le i n2 6 . 7~1 , de 24 de outubro de 1979, observado o 
§ 2 º do artigo 102 , da Cons tituição Federal. 

~~acapá-AP, em lO de dezembro de 1986, 982 da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

tH NISTti'UO DO ! NTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 1391 de l O de dezembro de 1986 

O Governador do Terri t Ório Federal do ·Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferi das pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto--l ei nº 411, de 08 de· janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons.ta do Processo nº 28000-001731-85-81- MI I 
DCAIBSBI85, 
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RESOLVE: 

Retificar o Decreto (plng 0362, de 2[) de março de 

publicada ~o Diária Oficial da TerritÓrio de 27 da 
ano, que passa a vigorar vam a seguinte redação: 

1965 1 

mesma 

Conceder aposentadoria, de acorda com as artigos 176, i

tem II .e 178, item I, alÍnea "a", ·da Lei n9 1.711, de 23 

de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 . 481 ., 
de. 05 de dezembro de 1977, a QUI TtRIA .F\VARES DE ALMEIDA ' . ; , 
matr lcula n9 2.299.965, na carga de Professar de Ensina de 

1~ e 29 Graus , cÓdigo -M- 601, clas~e "C",· referência 4, da 

Quadra Pennanente da Governa deste Terri tÓrio, devendo per 

ceber proventos correspondente da clsse "D", referência 3~ 
de a corpo càm a artigo 184, item I, da citada Lei n 9 1. 711/ 
52', em face .dÕ que dispÕe a Lei n9 6.701, ce 24 de .outubro 

de 1979-; observada a § 2 9 da ar-tigo 102, da Canstituiçfía 
Federal. 

l!.acapá-AP, em lO tle dezembro de 1986, 989 da RepÚblica e 

439 da Criação da Terri tÓrio Federal do Amapá. 

JORGE ~JOVA DA COSTA 
Ga·,ernador 

I.H NISTtniO DO INTERIOR 

ier,itÓFi o Federa~ da Amapá 

DEC11E rD ( P) í\'9 l:l'J2 de ll. rJc dc?ern!.wa de l'iOG 

O líovenh".lor· L!c lo1Ti I.Ório rct!r:r.Jl do 1\map(,, usando elas 
t!Lril111l •;Ões r1uc: ll:e siiu (;anrcri.dus p2lo ar·ti go 18, item II , 
do lkcrct.o- l c i r. ~ lill, je 00 de j aneiro de 196'), 

RESOLVE: 

Desi(Jnar ."ILFREOO 1\UGUSRO RAt·.~ALHO DE OLIVEIRf,, Sec retário 

rJe Governo de Planejamento e Coordenação , para Exercer a cu 
muli'lt i_ va1·,mn te , em substi tuiçãu, o car[Jo de Co~erni!dor d;; 
TerritÓrio Federal do Amapá, dur~nte o i mpedimento do res

pectivo ti tul·l r quo viajará a citlade de BrasÍlia- DF, nc pe 
rÍodo de 15 a 16 e a cidade de Gelém- PA, no perÍodo de 1? 

a 18 de dezembro do corrente ;ma,· a fim de trata r assun-tos 
da Administre~ção ~mapaense . 

•.lacapá-AP, em 11 de dc:zembro de 1986, 98º da RepÚtlica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GovemadC\r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

Gl\BINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2 263/86- P,t,\,M 

Dispõe sobre abertura de crédito Suplementar conforme a 
Lei n9 268- PMM, de 19 de Setembro de 1!]86, por i tens da Ta 

bela explicativa d~ despesas par Órgão da Administração Mu 

nicipal . 

O Prefeita Municipal de Ma capá, no uso de suas atribui -

çÕes que lhe são conferidas par Lei; 

DECRETA: 

Art. l Q - . Fi ca Suplementado na importância de CZ$ . .. . . . 
1.591.976 ,69 (Hum Milhão , Quinhentos e Oitenta e Um Mil 
Novecentas e Setenta e Seis Cruzados e Sessenta e Na\18 Cen 
t avos), as itens dao datações orçamentárias do Orçamento A 
nalÍtico do corrente e xercício por Órgão da Aclmini straçã~ 
munic ipal, can·fanrie discriminação abaixa: 

c.l\t,:ÃRA MUNIC. DE VEREADORES CE: MACAPA - Q.oiVM 

3 . 0 .0,0 - Despesas -Correntes 
3 , 2 ,0 ,0- Transferencias Co~ 

. rentes 

3 . 2 .2.0 - Transf'erencias In-
tergo\JBrnamentais 1,581.975·, 69 ~ . 581.976, 59 

fOTAL CZ$ 1.58l.Y76,09 == ========== 

Art. 2º - As despesa!.> decorrentes do a rtigo anterior; cor 
rerãa por conta do item II, § 19 e § 39 da Lei n9 4 . 320 

de ·17 de março de 1 . 964, 

Art . 39 - Este Decreta entrará em vigor na data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário . · 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 28 DE NOVEMBRO DE 1 . 986 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

F-refeita Municipal de Macapá 

,10.1\o ANAS TAC,IO DOS SAI~TOS 
Secretária ~unicipal de Finanças 

PF.EFEITURA MUNI CIPA DE MACAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETÕ Nº 266/86 - PMM 

sua 

O Prefeito Municipa l dn t~acapá, usand.:• c'as suas a t ribui
ções legais e tendo em vi.~ ta o disposto no prcesso Adminis 

tra ti vo nº 10587 /86-Pi\'1!. , de 22 do odubr-o de 1986 . 

DECRETFI: 

Ar r , 1 ~ - Fazer rer:arnar· a o ~uadro de Pessoal Efe tivo da 

Prefeitur-a 1.\unici.pdl de i·,~acapá , a partir de 19 de dezembro 

dt: l S8f.i, a Servi cora MARIA VI TÓRIA DE SOUSA, no cargo de 

Técni.r:o de Admini'stração, NÍvel 5 , CÓdigo 1\NSTA .081. 5 , com 

todas as van lagens cons'i.gnadas ern Le i . 

Art. 29 - Fi.ca revogada o De::::reto n9 84/81-P~'~'"' • de 31 de 

ôgos to de 1981 , 

Art. Jº - Este Decreto entra em vigor no dia l º de dezem 

bro de 1986 . 

Art . 49 - .flevogam-se as dispos ições em co.,trár-i a. 

Dt- SE SitNCIA , REGIS TRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PAI_ÁCIO Jl DE r;J'.Rr;o, 01 de dezemtwo de 1.986 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA t.IUNICIPAL DE ADMINISTRAÇIID 

aos 01 dias do mês de dezembro de 1986, 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Munici~tll de Aclministraç:ão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE to!Jl.CAPA 

GABIN~TE r.o PREFEITO 

DECRETO i~Q 267/86 - PMM. 

O Prefeito Muhi cipal de Macapá, usando dr.s 
que lhe são canfer i das pelo i tem VIU , do Art . 
6,448 de 11 de outubr8 de 1977, 

DEC-RETA: 

atribuições 
34 da Lei n9 

.ll,rt. 1 ç -- EXONEAAR HEi1CIO RASE LO L!;ITE , da Cargo em Co
missão de Admlnist:-ador do Distri ta de Ferr-e::.ra Gornes, co~ 

respanclente ao CÓdigo DAS.lOl.l , a partir de o,; de dez em -

bro de -1986 . 

r,rt. 2º - Revouam-~ as disposiçÕes e m con trário, 

a.JMPAA-SE, -REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PAlACIO 31 DE MftRÇO, Oa de dezembro de 1986 , 

RAIMUNDO AZEVEDO Cq5TA 
Prefeita Municipal de Ma capá 

PUBLICADO NESTA SE01ETARIA MUNICIPAL DE A[).1INISTRAÇil.o . , 
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aos 04 dias do mês de dezembro de 1986, 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de A~inistração 

PREFEI IURA MUNICIPAL DE MA CAPA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 268/86 - PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art . 34, da Lei 
nº 6,448 de 11 de outubro de 1977 e, tendo em vista o dis
posto nos Arts . 20 e 22 da Lei Municipal nº 219, de 12 de 
fsvereiro de 1985, 

DECRETA: 

Art. 1º - NOMEAR JOIID FREIRE CORDEIRO , para exercer oca_::: 
go em Comissão de Administrador do Distrito de Ferreira Go 
mes, correspondente ao CÓdigo OAS.lOl.l, a partir de 04 d; 
dezembro de 1986. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAlACIO 31 DE MARÇO, 04 de dezembro de 1986, 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇM 
aos 04 dias do mês da dezembro de 1986, 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
DELEGACIA EXECUTIVA NO AMAPÁ - MACAPÁ 

EDITAL 

VENDA DE VEÍCULO 

O Serviço Social do Comércio- SESC - Delegacia Executi
va no TerritÓrio Federal .do Amapá , torna publico que rece
berá até o dia 30 . 12.86, proposta para venda de veiculo 
usado, de sua propriedade , marca MERCEOES BENZ, tipo uti -
litário, ano 1978, Placa IA- 0031- Ap . microÔibus com capa -
cidade para 25 passageiros, no est~do . 

Referido veiculo poderá ser visto na sede da Entidade, 
endereço acima mencionado 

1 
devendo as propostas serem en -

tregues, em envelope fechados, no horário de 09: DO às 13:00 
e de 15:00 às 19:00 horas, na Gerência Administrativa da 
Delegacia do SESC . 

Ao SESC fica reservado o direito de recusar total ou 
parcialmente as propostas apresentadas. 

Macapá- Ap, 09 de dezembro de 1986. 

DEUZARINA DIAS ISACKSDN 
Delegada Executiva , em Exercicio 

ABANDONO 'DE EMPREGO 

Solicito a Srª MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES BARROSO 
comparecer dentro do prazo de 48 horas na firma CENTER KENEOY 
COMÉRCIO LTDA , para reiniciar suas atividades .trabalhista 

' 
o não comparecimento dentro do prazo marcado caracterizará 
abandono de emprego com recisão de contrato. 

Atenciosamente, 

JOSÉ VALOO BANDEIRA FEITOSA 

MI - GOVERNO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONTRATO Nº 07 

PROCESSO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRNA O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
REPRESENTADA NESTE ATO PELO SEU SECRETÁRIO DE SAÚDE DA. AN
TONIO CARNEIRO JÚNIOR E A FIRMA O.A. N. ARQUITETURA E EM -
PREENOIMENTOS LTDA. PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORA
ÇÃO DO PROJETO DE ARQUITETURA E DE ESTRUTURA ESPECIAIS E 
INSTALAÇÕES PREDIAIS PARA O PRÉDIO DO ALMOXARIFADO CENTRAL 
DE MEDICAMENTOS, NESTA CIDADE. 

I - PR~AMBULO 
1.1. CONTRATANTES: 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo Exmº. Sr. Secretário de SaCde amparado pelo 
Decreto (N) 0019/86 de 20.05.86. Dr. ANTONIO CARNEIRO JÚ
NIOR, daqui em diante denominado simplesmente contratante 
e a firma O. A.N . ARQUITETURA E EMPREENDIMENTOS LTOA CGC 
(MF) 04662094/0001-15, situada à Av. Iracema Carvão Nunes 
nº 330, nesta cidade, representada neste ato pelo Sr. 05-
CAR ITO ANTUNES DO. NASCIMENTO, daqui em diante denominado 
simplesmente .Contratada, resolvem de comum acordo firmar o 
presente Contrato, conforme Cláusula abaixo: 

1.2. FUNDAMENTO DO CONTRATO 

Este contrato decorre da dispensa de licitação, com ba
se no artigo 83 da Lei nº 5.194 de 24.12.66. 

II - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1. NATUREZA DOS SERVIÇOS 

O objeto deste Contrato é a elaboração dos projetos de 
Arquitetura, Estrutura, InstalaçÕes Prediais, Especifica
çÕes Técnicas Quantitativas, para o prédio do Almoxarifado 
Central de Medicamentos e da Secretaria de SaCde nesta ci
dade. 

2.2. ALTERAÇÃO DO PROJETO, COMISSÕES 

Qualquer alteração do projeto ou adoção de diretrizes 
técnicas não constantes no projeto, da planta e das espe -
cificaçÕes dependerão sempre de prévia e escrita aprovação 
do contratante . 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

3 .1. PRAZO DE CONCLUSÃO 

O prazo de conclusão concedido para o total de serviço 
é de 45(quarenta e cinco) dias consecutivos contados a par
tir da assinatura do Contrato. 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PA -
GAMENTO 

4.1. VALOR DO CONT~ATO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços, o contratante pagara a con
tratada a importância de Cz$ 199.975,63(cento e noventa e 
nove mil , novecentos e setenta e cinco cruzados e ·sessenta 
e três centavos) sendo que 3ryj. (trinta por cento), deste 
valor será pago na assinatura do Contrato e o restante na 
entrega dos projetos, cujo o valor sÓ será ' efetivado ·apÓs 
o recebimento do projeto . 

4.2. RETENÇÃO DE PAGAMENTO 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura no to-
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do ou em partes nos casos da mal·elaboração do projeto ou 
débi to de Cmntratade pare o Contratante desde que possam 
causar prejuÍzos mater:ais ou morais e este . 

4:3. OOTAç!Ã-0 

Ficam empenhados inicialmente a importância de Cz$ .... 
199.975 ,63 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e 
set.ent~ e cinco cruzados e sessenta e trê::~ centavos) à con
ta do~ recursos oriundos do FPEOFT Projeto I Atividade 
13754283 ... 148 Desenvolvimento do Setor SaÚde, Sub- projeto : 
Reestruturaçã~ da Rede FÍsica, Elemento de Despesa 4 .1.3. 
d .30 Obras e InstalaçÕes, conforme Nota Empenho n2 
86, emitida em I 186._ 

•, 

V, - ~LÁUSUI..A-QUINTA - MULTAS 

5.1. -MULTAS 

Este contrato estabelece multas aplicáveis nos seguin
tes casos: 

a) Por dia , que execer o prazo de conclusão dos servi
ços: 0 ,3% (três décimos por centq) do valor contretável. 

5.2 . - RECOLHIMENTO 

Qualquer multa imposta pel o contratante poderá serdes
de ,logo deduzid_a da cauçãô efetuada. ou de crédito da con -
tratada neste Órgão caso depois de modificada não recolha 
a importância correspondente na tesouraria do contratante 
no prezo de (lO) dias . 

VI - CLÁUSULA !XXTA - .RESCI SÃO E SANÇêiES · 

6 .1. -POR ACORDO DO CDNTRAT~~TE 

O contratante terá o direito de rescindir o presente 
contrato independente da ação , notificação ou interpelação 
judicial quando: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigaçÕes contratuais ; 
b) Se falir, entrar em concordata ou dissolvera firma; 

· c) Paralizal' .os serviços ou esgotadC' o prazo para con -
clusão ·do projeto até 30 (trinta) dias sem justo motivo 
justificado. 

6.2 . - POR ACORDO 

Neste contrato poderá ser resci ndido por mÚtuo .acordo· 
dos contratantes atendida a conveniência dos serviços re -
cebendo a contratada o valor dos se~iços executados. 

6 .e. - iNDENIZAÇÃO 

No caso de rescisão por mÚtuo acor do' dos contratantes 
não caberá e contratada nenhuma espécie de indenização de
vida pela contrat ada por força de legislação trabalhista. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO 

7 .1. - DO REAJUSTAMENTO 

O preço proposto, aceito e estipulado na Cláusula pro
pria é fix·a e irreajustável de -acordo çpm o Decreto - Lei 
n2 ~283186 de 27102186 . 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA 

8.1. -DA VIG~NCIA DO CONTRATO 

O presente co~trato entrará em vigor epos a sua assi -
natura. 

IX - CLÁUSULA NONA - FORO 

9 .1. - ELEIÇÃO 

Para dirimir todas as questÕes decorrentes de execuçao 
deste contrato fica elei t o o Foro desta cidade de Macapá , 
capital do T.F.A., não obstante outro domicilio que acon 
tratada venha a adotar ao qual expressamente renuncia. 

E, por estarem justos, combinados e cont ratados, de -
claram ambas as partes acert ar t odas as disposiçÕes regu -
lamentares sobre o contrato, bem como observar f~elmente 

outras disposiçÕes f irmando-o em (05) cinco vias de igual 
teor, afirma na presença das testemunhas abai xo assinadas. 

Macapá (Ap) , de 

Or . ANTONIO CARNEIRO JÚNIOR 
Secretário de SaÚde 

OSCARITO NUNES DO NASCIMENTO 
Representante da Contratada 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

de 1986. 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO Nº 036186 - SEEC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL OG AMAPÁ , ATRAVÉS DA SECRE
TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRMA CDNSTRUNOVA LTDA ,PA
RA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da 
Secretaria de Educação e Cultura, neste ato representada 
pelo seu Secretário em exercÍcio, Senhor Professor FRAN -
CISCO QUINTELA DO CARMO, doravante denominado simplesmente 
CONTRAT~NTE e a Firma CONSTRUNOvA , com sede nesta cidade 
de Macapá. à Av .. Mendonça Furtadc , nº 100, bairro Central , 
inscrita no iliC/t.F sob o nº U5 .. 696 . 463/000l-53 , neste a to 
representaoa pel o seu SÓcio-Ger ente , Senhor MOACIR PAULO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil Carteira 
nº 1.382-0-C- CREA - PAIAP , .residente nesta cidade, à Av . 
Salgado Filho , nº 501 - St! Rita, portador do CIC. nº . . . .. . 
00619322191, CI 36 . 714IPA-SEGUP, daqui em dian te deromina
do simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ce -
lebrar o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condi
çÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIIIEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato encontra respaldo legal no que dispÕe o item XVII do 
art . 18 , do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janei ro de 1969 , 
combinado com o art. 126, § 2º letra "f", do Decreto·- . Lei 
nº 200, de 25 de fever eiro de 1967 e no art . 1º do Decreto 
Governamental do GTFA (N) nº 0019, de 20 de maio 1986 . 

CLÁUSULA !XGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo db presente 
Contrato é a execução de serviços de Manutenção Preventiva 
e Corretiva, pelo prazo de 12 meses, nos Prédios da Sede 
daSEEC: ECPG. ·Almeida Café, EP..' . Tiradentes , G. Aver tino 
Ramos, G. Paul o Conrado, C. Supletivo Emilio Médici, E. Ca~ 
dido Portinari, E. V. Lima, Pi scina 01{mpica e .EPG. Antonio 
João . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ÓBRIGAÇÕES 

I - DG CONTRATANTE: 

a) Fisàalizar os serviços executados pela CONTRATADA 
através da Equipe de Engenharia d9 Secretaria de Educação 
e Cultur a . 

b) Pelos serviços prestados, J CONTRATANTE pagará 
CONTRATADA a quantia de CzS l.lOO.OOO, OO(Hum Milhão e 
Mil Cruzados). 

II - DA CONTRATADA: 

' a 

Cem 
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a) Executar os serviços, objeto deste Instrume·nto as -
sim discriminados: 

- Manut'enção Preventiva e Corretiva, .no exercício de 

1986 dos seguintes Prédios da SEEC : ECPG Almeida Café, EP 
Tiradentes , G.A. Ramos , G.P. Conrado, C.S EmÍlio Médici 
E.C. Portinari , E Valquiria Lima , Piscina OlÍmpica e EPG 
Antonio João. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O Valor gl obal do pre-·
sente Contrato importa na quantia de Cz$ 1 .100.000,00( Hum 
Milhão e Cem Mil Cruzados) , alocados do FPE, PrograiJla de 
Trabalho 09421884 . 767 - Manutenção Administratii.ia tia SEEC
Manutenção do Sistema Educacional; Natureza de Despesa 3. 
1. 3. 2. 00, consoante Nota de Empenho n2 13102 , emi'tida em 
18.11.86, no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ~ 
CONTRATADA , será de 3~~ apÓs a assinatura do presente Con
t rato e o restante à estabelecer , de acordo com a apresen
tação de documentos que comprovem a aplicação desses re -
cursos no prazo de 30 (TRINTA) dias apÓs justificada, e a 
medida que a firma execute a aplicação dos recursos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA: O presente CONTRATO en -
trará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá 
a duração de 360 dias. 

CLÁUSULA SÉTik~ - DA PUBLI CAÇÃO: O presente Contrato 
será publicado no Diário Oficial deste TerritÓrio Federal 
do Amapá , no prazo de 20 (VINTE) dias , a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DITAVA - ~DDIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assentimento das partes contratantes , o presente 
Contrato poder á ser modificado ou prorrogado , mediante Te l"
mo Aditivo, ou rescindido de pleno direito por inadimple -
m~nto de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, por mo -
tivo de conveniência ou por mútuo acor do entre as partes 
contratantes independentemente de ação, notificação ou in -
terpelação judicial. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito pelas partes con
t ratantes o Foro da Ci rcunscrição Judiciária de Macapá pa
ra dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste Instrument~ ' 

' com exc~usão de qualquer outro , por mais privil egiado que 
seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Instrumento do Contrato e cinco (05) vias de igual 
tear e fo~ma para o mesmo fim de direito, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo arroladas. 

Macapá (Ap) , 24 de Novembro de 1986 

FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
CONTRATANTE 

MOACIR PAULO DOS SANTOS 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: IlegÍvei s 

GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COOROENAOORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINAI'IlÇAS 

APROVO : 
JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cul tura 

PLANO DE APLICAÇ~ 

PLANO DE APLICAÇÃO para lavratura de um Contrato que 

será cel ebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura e 
a Firma ~ONSTRUNOVA LTDA ., CGC NQ 05 .696 .453/0001-53 , ob ~ 
j etivando a ·execução de servi ços e manutenção prev~ntiva e 
corretiva no exerdcio de 1986, 'nos seguintes predios:Pré.:. 
dia da sede da SEEC, Escola Professor Gabriel Café, Escola 
Tiradentes , Gin~sio AvertinÓ Ramos, Ginásio Paulo Conrra -
do, Centro Supletivo EmÍ l io Médice, Escola Cândido Parti ~ 
nari, Escola Walquiria Lima , Piscina Dlimpica e EPG Anta -
nio João. 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO, se respalda na seguinte 
classificação orçamentária . 

FONTE PRCXlRAMA 

ElD/ENTO 
DE 

DEff'ESA OISffiiMAÇÃO VALOR Cz:$ 

FPE 08421884. 767 _3132. 00 OUTROS SERVI-
ÇOS E ENCARGOS 1. 100.000 ,00 

TOTAL. .. ... . . .. .. ..... . 1. 100. 000,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO no valor de Cz:S. 
l . lOO.DDD ,DD(Hum Milhão e Cem Mil Cr uzados) . 

Macapá- Ap, 11 de novembro de 1986. 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTILLD 
Chefe da CSP/SEEC 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJé ' 
Coordenador da Equipe de Orçament o e Finanças 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AM/lPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO Nº 041/86-SEEC. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS QUE ENTRE SI CELEBRA\4 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SE -
CAETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRMA CONSTRUTORA METRO 
LTDA., PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Educação e Cultura, neste a t o representada 
pelo seu titular, Senhor Professor JOÃO BOSCO ROSA FERREI
RA, doravante simplesmente CONTRATANTE e a Firma Constru -
tora Metro Ltda., com sede na cidade de Macapá, à Rua Jo 
vi no Oinoá , 3570 , inseri ta no Cadastro Geral de Contribuin
tes do M.F., sob o n2 05995972/0001- 87, neste a t o repre -
sentada pelo seu Proprietário, Senhor CLAUDIDNDA SOAREi'S BAR 
BDSA, CIC n2 013064992/91, Carteira de Identidade n2, ,,.~ 
45313- AP, daqui em diante denominado simplesmente CONTRA 
TADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Con ·
:rato, mediante as Cl áusulas e c~ndiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIME IRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
tr~to ençontra respal do l egal no que dispÕe o item XVII do 
Art. 18 , do Oecret~-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1959 
combinado com o art . 126, § 2º , letra "h" do Decreto - Lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 e no ar t. 12 do Decreto 
do Governo do TerritÓrio Feder al do Amapá, n2 (N) 019, .de 
20 de mai o de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Contrato é a execução de serviço de elevação do muro em al 
venaria da Escola de Primeiro Grau Sebast iana Lenir de Al
meida, no exercicio de 1986. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATI'.NTE: 
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a) Fiscalizar os serviço~ executados pela CONTRATADA 
através de Equipe de Engenharia da Secretaria de Educação 
e Cultura. 

b) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagara 
CDN\RATAOA, a quantia de Cz$ 1DO.l95,00(CEM MIL, CENTO 
NCNENTA E CINCO CRUZADOS). 

II - DA ·CONTRATADA: 

a 
E 

a) Executar os serviços, objet o deste instrument o as -
sim discriminado~: 

1) Muro dos fundos· e laterais em alvenaria; 
2) Pintura geral do muro em P.V.A. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O valor global do presen
te:Contrato importa na quantia de Cz$ 100.195,00(CEM MI L , 
CENTO E NOVENTA E CINCO CRUZADOS) , F . .P. E. , Progr-ama de Tra
balho 08421885292, Natureza de Despesa 4.1.1 .00, consoante 
Nota de Empenho nQ 14207, emitida em 20/11/86, no valor a
cima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento à 
CONTRATADA, será efetuado de uma sÓ vez, apÓs a conclusão 
dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA: O present e CONTRATO en -
trará em vigor a parti r da data•de sua assi natura e 
a duração de 30 dias . 

terá 

CLÁUSULA 8tTIMA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato 
será publicado no Oiário 'Oficial deste TerritÓrio Federal 
do Amapá, no prazo de 20 (VI NTE) dias, a cont ar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI SÃO 
Mediante assentimento das partes contratantes, o presente 
Contrato poderá ser modi fi cado ou prorrogado, mediant e Ter 
mo Adi tivo, ou resci ndido de pl eno direi to, por i nadimpli
mento de quaisquer de suas- Cláusulas e condi çÕes, por mo 
t i ve de conveniência ou por mÚtuo acordo entre a s partes 
contratantes independentemente de ação, notifi cação ou in
terpelação j údicial. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fi ca elei t o pelas partes con
tratantes o Foro da Circunscri ção J udi ciária de Macapá, -para 
dirimir quaisquer dÚvidas ori undas deste Instrumento , co~ 
exclusão de qualquer outro, por mais pri vilegiado que seja. 

E, por estare~ assim justos e contratados , firmam o 
presente Instrumento de Contrato.em cinco ( 05 ) vi as de 
igual teor e forma para o mesmo fim de di reito, na presen
ça de duas (02) testemunhas a baixo arrol adas. 

Macapá-Ap, 02 de dezembr o de 198~ . 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
CONTRATANTE 

CLAUDIONOR SOARES BARBOSA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: I leg{veis 

GCNERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇ AMENTO E FINANÇAS 

APRCNO: 
FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
Secret ário de Educ. e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de aplicação, vi sando ~ lavratura de um Contrato 

a ser Celebrado entre a Secret aria de Educaç ão e Cultura e 
a Firma Constr utora METRO LTDA, CGC- 05 . 995 . 972/0001- 87 
objetivando a Constr ução de um Muro em Alvenaria na EPG . 
Sebasti ana Lenir de Almeida, no exercfcio de 1986. 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO t erá respaldo na seguin
te Cl assi f icação Orçame ntár ia abaixo : 

ELEIVENTO 

FONTE PROGRAMA DEgpE:SA DISCRIMI NAÇÃO VALOR Cz$ 

FPE 08421885-292 4110 .00 Obras e Inst. 100.195 ,00 

TOTAL 100.195 ,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO na qua ntia de 
Cz$ 100.195 ,00 (CEM . MI L E CENTO E NOVENTA E CINCO CRUZA
DOS). 

Macapá- Ap , 18 de novembro de 1986 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP / SEEC 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FE~JÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SECRETARIA DE SAÚDE 
TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 1º) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 059/86-PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GCNERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE , PARA OS FINS NELE DE
CLARADOS . 

O Governo do Terri tÓrio Federal do Amapá , representado 
nest e a t o pel o seu Secretário de SaÚde , Doutor ANTONIO 
CARNEIRO JÚNIOR, daqui em diante denomi nado simpl esmente 
GOVERNO e a Pr efeitura Municipal de Oiapoque , repr esentada 
pelo seu Prefeito Municipal, Senhor FRANCISCO MILTON RODRI
GUES, daqui em diante denomi nado simplesmente PREFEITURA , 
r esolvem de comum aco.rdo , celebrar o pr esente Termo Aditi
vo , de a cordo com as cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETIVO: O presente Termo Adi -
tivo t em por objetivo: 

a ) Supl ementar os recursos constantes na Cl áusula Quar
t a - DA DOTAÇÃO do Convênio Ori ginal e ; 

b) Prorrogar o prazo de vigencia do Convênio ora adi -
t ado para 31 de dezembro de 1. 987. 

CLÁUSUlA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: Ficam acrescentada 
a i mportância de Cz$ 60D.DDD , OO (Seiscentos Mi l Cr uzados), 
liberada imediatamente apÓs. a assi natura deste i nstrumento 
e obedecendo a seguinte especi.ficàção: 

PROJETO: Desenvol vimento do Setor SaÚde 
SUBPRDJETO : Assistência Médica Sanitár ia 
ELEMENTO DE DESPESA:- 4 .1. 3 . O. 07 

VA~OR : Cz$ 600 .000 ,00 
EMPENHO Nº: 
FONTE : F.P. E 

CLÁUSULA TERCEI RA - DA REVIGORAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSU -
LAS E CONDIÇÕES: Continuam em pleno vigor todas as demais 
cláusulas do Convênio Original . 

E, por estarem i nteir amente de acor do e , para vali dade 
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do que ficou estatielecido pelas partes, lavrou- se ·o pre -
sente instrumentei em 05 (cinco)' vias de igual teor e forma, 
para o mesmo fim de direito na presença de 02(duas) teste
munhas abaixo firmadas . 

Macapá- Ap, 18 de novembr o de 1987 . 

ANTONIO CARNEIRO JÚNIOR 
GOVERNO 

FRANCISD MILTON RODRIGUES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ileg{veis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CDNVtNID 059186 - PRDG 

TERMO ADITIVO 

PLANO DE APLICAÇÃO DO PRIMEIRO (lº) TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 059186 - PROG . , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OIAPOQUE, OBJETIVANDO SUPLEMENTAR OS RECURSOS CONSTANTES 
NA CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO E PRORROGAR O PRAZO DE VI
GtNCIA DO CONVtNIO ORIGINAL . 

Em czS 1,00 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

. ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR 
-~----------------~---------------------------------------

4.1.3.0 .07 Outros Serviços e 
Encargos F .P .E 600.000 

TOTAL 1111111111111111111111111111111111111 600.000 

Importa o presente Plano de Aplicação no val or dê Cz$ 
600 .000,00 (Seiscentos Mil Cruzados) . 

Macapá- Ap, 18 de novembro de 1986 . 

MARIA NILZA RDDRIGES MACHADO 
Chefe da CSP/SESA 

ANTONIO CARNEIRO JÚNIOR 
Secretár io de SaÚde 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRU:·AENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO Nº 73 . 140173) 

INSTRUMENTO: - Contrato de empreitada Global nº 07218&
SOSP, Processo nº 28800.002660186 . 

PARTES: - Governo do TerritÓrio Federal do Amapá e a 
Firma COSTA G CIA, LTDA 

OBJETO : - Par.a execução dos serviços de Construção da 
Escola de 12 Grau no Bairro dos congás , nesta cidade. 

VALOR: - Pela execução dos serviços o CONTRATAJ~TE 
ra à CONTRATADA a importância de Cz$ 6 . 347 .076 ,20 ( 
MilhÕe~ , Seiscentos e Quarenta e Sete \lil, Setenta e 
Cruzados e Vinte Centavos) . 

paga
Seis 
Seis 

PRAZO: - O prazo de ccnclu53c concedido para o total 

dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, 
contados a partir da primeira ordem de serviço dada pelo 
CONTR'I\TANTE . 

DOTAÇÃO : As despesas deste Contrato correra a conta 
dos recursos oriundos,do FPEDFT- Projeto I Atividade 
08431885. 293- Desenvolvimento do Ensino de 2º Grau ~ Sub
Projeto: Expansão ~ Melhoria da rede Física Escolar - Ele
mento de Despesa: 4010.00 - Obras e IristalçÕes, conforme 
Nota de Empenho nº 13149186 emitida em 18,11 .86 . 

FUNDAMENTO ôD CONTRATO: - Este Contrato decorre da au -
tori:ação do E~mº . Sr . Governador. do TerritÓrio Federal po 
Amapa exarada as fls . do Processo nº 2880D.DD2660I85 , re -
lativo ao Edital de Tomada de Preços nº 44186-CPLDS - Ho -
mologado pelo Exmº. Sr. Governador do TFA em l 8 .11 .86, com
binadb com o i tem 18 do Decreto-Lei nº 411, de D8. 01.1969. 

Macapá, 26 de novembro de 1986 . 

DAHYL RODRIGUES L08ATO 
Chefe da DAA I SOSP 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
lª CIRCUNSCRIÇÃO-MACAPÁ 

EDITAL COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS PARA A INTIMAÇÃO 
DE 05V ALDO MARQUES GALENO E DARCY DE SÁ GALENO. 

O Doutor DÔGLAS EV~GELISTA RAMOS, Meritissimo JuÍz de 
Direito da Primeira Circunscrição Judiciária do TerritÓrio 
Federal do Amapá, Comarca de Macapá, na forma da lei ,etc .. 

J;az saber a todos que o .presente EDITAL virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este Juizo e CartÓrio Civel, 
sito ·à Av. FAB slnº, teni andamento um ação de .Execução Con
tra Devedor Solvente, Processo C{vel nº l8 .DD4I85 , movida 
por .BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S. A. - BRADESCO contra 
OSVALDO MARQUES GALENO, e constando dos autos que o reu 
encontra~se em lugar incerto e não sabido, manda expedir o 
presente edital, através do qual ficam INTIMADO OSVALDO 
MARQUES GALENO e DARCY DE SÁ SALEND, sua esposa, da PENHDR8 
efetuada nos bens de sua propriedade, abaixo discriminados 
para, querendo , embargar, no prazo de dez (10) dias, a sa
ber : 

l) Um (Dl) imÓvel comercial construido em alvenaria 
localizado nesta cidade, à Av. Santana, nº 564, Porto de 
Santana; 

2) Um (Dl) imÓvel residencial construido em madeira de 
lei , localizado nesta cidade, à Av . das NaçÕes, n2 1319 
Vila Maia - Santana; 

3) Uni (Dl) imÓvel localizado nesta cidade , à Av. A~é -
lia Silva, slnº; 

4) Um (Dl) imÓvel resijencial e comercial, de dois(02) 
pavimentos, localizado nesta cidade, ~ ~ua Eliezer Levy 
nº 2255 . 

O presente EDITAL sera afie, dlgo afixado no lugar . de 
costume e publicado na forma da lei . O que cumpra-se na 
forma çla Lei. Dado e passaclo nesta cidade de Macapá, t;api
tal do TerritÓrio Federal do Amapá , aos tres dias do mes 
de dezembro do ano d8 um mil, novecentos e oitenta e seis. 
Eu, Maria Zely Ferreira Gomes, auxiliar judiciário , dati -
lografei . Eu , Lucivaldo dos Santos Ferrei ra, Diretor de 
Secretaria de Vara civel, subscrevo e assino por determi-
nação do Meritfssimo Juiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara C:Í:vel 
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JUSTIÇA DOS TERRirúRIOS 

rERRIT ÚRI D FEDERAL DO AMAPÁ 

l ~ .CIRCI '~SCRIÇIIU - MACAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
BENEDITO CARLOS ALVES DA SILVA e ANTaNID EUGÊNIO FERREIRA. 
NA. FORMA ABAIXO . 

O DOUTOR OtGI.:AS EVANGELISTA RAMOS, MM. JUIZ DE DI RE ITO 
DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UD ICIÁRIA DE MACAPÁ , CAPITAL 00 
TERRITÓRIO FEDER~L DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI , ETC ... 

Fez saber aos que o presente EDITAL virem ou de l e conhe
ci mento ti ver em , que por este Juizo e CartÓr io, _sito à A
veni da F.AB, t em andamento uma ação de TUTELA , Processo cf
vel nº· .b. 618 , em que é (são) Requeren te CARMITA MORAES NU
NES, brasi leira , sol teira , residente Av . AntÔnio Coelho de 
Carvalho, n2 2833' - Santa Rita, e cons tando dos autos que 
o (a) réu (ré) se encont ra em l ugar incer to e não sabido , 
Expediu-se o present e EDITAL, com o prazo de t rinta ( 30 ) 
dias . Defer i da a ci tação por edital , pelo despacho de fls . 
17- v de 21.11.86 , fica-, pelo presente CITADO (A) o (a) Se

nhor (Senhor a) BENEDITO CARLOS ALVES DA SILVA e ANTÔNIO 
EUGÊNIO FERREITA , parà que no pra zo de qui nze (15) dias 
depois de fi ndo o acima fixado , apr e sentar, querendo , a 
conte st ação cabivel que t i ve e acompanhar os dema is termos 
do processo a té o final da execução. O presente EDITAL será 
afixado no l ugar de cost wme e publicado na forma da Lei . 

Dado e passado nesta cidade de ~lacapá, Capital do Ter -
ri t Ório Feder al do Amapá , aos vinte e sete dias do mês de 
novembro do ano de mi l novecentos e oitenta e seis . Eu ., 
Oni r i a Nery Per eira , auxiliar judiciár io , datil~grafei . Eu, 
Di retor de Secretaria da Va_ra cfvel , subscrevo e assino 
por dete rmi nação do Meritissimo J uiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di r et or de Secretaria da Vara Cive l 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Of icial do Registro Civil desta Comarca de Macapá, Ter 
Fed. do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber 
que . pretendem se casar: MANOEL DE ALMEIDA FRAZÃO com MARIA 
LUCILINDA LDBAT D DA CONCEIÇÃO. 

Ele é fi l ho de Oscar Si l va Frazão e de Lucila Nasci 
menta de Almeida. 

El a é filha de Luci ano Nona t o da Conceição e de Vi l sa 
Almei da Lobato . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o ou t ro , acuse- os na fo rma da l ei . 

Macapá , 18 de novembro de 1986. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Subs ti tuta 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofici~ü do Registro Ci vil de Vila Maia , Santana, Co-
marca de Macapá , Terri t Ório Federa l do Amapá , RepÚbli c~ 
Federativa do Brasi l, faz saber que· pretendem de casar· 

JOSÉ MAR I A PEREIRA DOS SANTOS e MARIZ/\ OE MELO CARDOSO . 

Ele é filho de Moacyr Félix dos Santos e de Neusa Pe -
reir a dos Santos . 

' Ela e filha de Raimundo Car doso e de Maria de Melo Car-
doso . 

Quem souber de qual quer impedimento legal que os i ni ba 
de casar um com o outro acuse-os na forma da lei. 

Santana-Ap, 09 de dezembro de 1986. 
JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Ofici al de Regis t ro Ci vi l 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Me capá, Ter 
Fed , do Amapá , RepÚblica Federa t i va do Brasi l , f az saber 
que pretendem se casar: ELIASIBE DE MELO PEREI RA com MARI
NEI ALENCAR FARIAS. 

El e é filho de Fel iz Henrique Per eira e de Maria Olga 
de Melo Pereira . 

Ela é filha de Sebastião Santos Far i a s e de ~laria Ber
nadete Alencar Farias . 

Quem souber de_ qualquer i mpedimento l egal que os iniba 
de casar um ·com o outro , acuse- os na forma da lei . 

Macapá , 01 de dezembro de 1986 

DIRCE SENA'DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Car tÓrio Civil desta Cidade de Macapá , TFA , 
RepÚblica Federativa do Bra sil , faz saber que pretendem se 
casar: JOsÉ CÉLIO MONTEIRO com MARIA LUIZA DANTAS DA SILVA . 

Ele é filho de Glafi ra Monteiro . 

Ela é filha de Raimundo Dantas e de Joana Aguiar doAm~ 
r al. 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os i ni ba 
de casar um com o out ro , acuse-os na forma da lei . 

~acapá, 12 de dezembro de 1986. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro de Civil desta Comarca de Macapá 
Ter. Fed . do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil , faz sa-
ber que pretendem se casar: LÁZARO LOPES CONCEIÇÃO ··com --
I DAMES DE JESUS SERRA CAVALCANTE. 

Ele é filho de João dos Santos Conceição e de Maria 
Lopes Conceição . 

El a é fi l ha de Luiz Gomes Cavalcante e de Luzia Serra 
Gavalcante. 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os i niba 
de casar, um com o outro, acuse- os na forma da l ei . 

Macap~ , 19 de Novembro de 1986 

DIRCE SENA DE ALMEI DA 
Tabel iã Substituta 


	

